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Decreto n° 4.313, de 19 de novembro de 2021. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta recurso. 

 

ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

e conforme autorização contida na Lei nº 4.388, de 23 de dezembro de 2020, 

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 821.361,01 

(oitocentos e vinte e um mil, trezentos e sessenta e um reais e um centavo), para atender as 

seguintes dotações orçamentárias: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

0207 - FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO 

1916 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

3.3.3.0.43.00.00.00 - SUBVENCOES SOCIAIS 

1135 - FUNDO DO IDOSO (14910) .........................................................................21.000,00 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0501 - FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

2016 - MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0031 - FUNDEB (1360) ..........................................................................................174.327,69 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

2024 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO BASICO 

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0020 - MDE (15187) ...............................................................................................435.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

2101 - FUMREBOM-FUNDO MUN.DE REEQ.DE BOMBEIROS 

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

1152 - FUMREBOM (14904) .....................................................................................5.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1301 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - ASPS 

2036 - MANUTENCAO DOS SERV.DA SAUDE 

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 



 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 1790 
Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 
E-mail: gabinete@taquari.rs.gov.br 

Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0040 - ASPS (398) .....................................................................................................55.213,45 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1302 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

1933 - AÇÕES CONTRA O CORONAVIRUS (COVID-19) 

3.3.7.0.41.00.00.00 - CONTRIBUICOES 

4501 - ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPL.AMB.E HOSP. (15316) .................36.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1302 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – VINCULADOS 

2169 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

3.3.9.0.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

4503 - ASSISTENCIA FARMACÊUTICA (4470) ....................................................8.000,00 

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1302 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - VINCULADOS 

2172 - PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL 

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

4500 - ATENÇÃO BÁSICA (15275) ........................................................................86.819,87 

 Art. 2º - Os recursos necessários à Suplementação, de acordo com o Art 1º, 

decorrerão da arrecadação à maior de R$ 207.033,32 e a redução das seguintes dotações 

orçamentárias: 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0501 - FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

2016 - MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 

3.3.9.0.46.00.00.00 - AUXILIO-ALIMENTACAO 

0031 - FUNDEB (2710) ..........................................................................................160.000,00 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0501 - FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

2016 - MANUT.DO ENSINO BASICO- FUNDEB 

3.3.9.0.92.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

0031 - FUNDEB (15140) ..........................................................................................14.327,69 

0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0502 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAM. - MDE 

2024 - MANUT.E DESENV.DO ENSINO BASICO 

4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

0020 - MDE (15084) ...............................................................................................435.000,00 

1100 - SEC.MUN. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1101 - SERVIÇOS URBANOS 

2101 - FUMREBOM-FUNDO MUN.DE REEQ.DE BOMBEIROS 

3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

1152 - FUMREBOM ( 14905 ) ...................................................................................5.000,00 

 

1702 - TRANSF. CORONAVÍRUS (COVID-19) ....................................................36.000,00 

1689 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO ..............................45.450,00 

1691 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO PONDERADA .......41.369,87 

1413 - IRRF - OUTROS REND-PODER EXEC.- ASPS .........................................10.213,45 

1696 - ORGAN.DOS SERV.DE ASS.FARMACEUTICA ........................................8.000,00 

1377 - DOAÇÕES EM BENEFÍCIO DE IDOSOS - PF - PRINCIPAL ...................21.000,00 

16 - ISS - PRINCIPAL - ASPS .................................................................................45.000,00 
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novembro 

de 2021.                                           

 

 

André Luís Barcellos Brito 

                                                           Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 
Secretário Municipal da Fazenda 


